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SANTO ANTONIO DO LESTE
õontinuidaae do progresso' de rrrãos dadas corn o povo!

Gestão 2o2tl2O21

P
T O DE RATIFICA

DE LICITA AO 01412022
Ão

S

O Exmo, Sr. Prefeito Mmicipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas

apresentadas peta Comissão de Licitação e pela Assessoria Juridica do Município. sobre a

contrafação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666193, to
vahr de R§ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinqüenta reais), tendo como objeto a Compra de

uú3tltl Ôo pinÍura ptft atender o servlço de convivência e Fortalecimento de vínculos -
SCFVr e o Conrelho Tutehr. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de:

FnANCISLEO DOLEN§ & CIA LTDA - CNPJ: 30.174.78510001-80, com sede na Av. São

João, no 623, bairro: Cidade Prim8ven I, Primavera do Leste - MT, CEP: 78.850-00, e ordenar sua

publicação cm cumPrimento ao disposto rcut.26 daLei 8.666/93.

MUNÍCIPIO DC sANTO

ANTONTO DO

!E5TEO4217362000190
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JO§E ARIMATEIA VIEIRA ALVES
PREFEITO MLNICIPAI

Santo Antônio do Leste-MT, 2l de março de 2022.
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LUIS CARLOS RÉZENOE

sEcRETARIo DE ADIú§ tsrnAç,Áo

TERiIO OE i IFICâçÃO - DIEPEÍi|SA DE LlClrAçÃO 0í4/2022

rla o r iAÍfrcAelo
DIPENSA DT LFITAEIO OIUTM?

o Íxmo. 8r. PÍlbto i&âbpal Joaa AriÍublâ Violl. Àves, Sndo em vista

aa lJstificatlvla apresorüdas pch Comb3âo de llctação c pela {5sês-
sula Jurldica do Municlpio, sobrÊ a conlratação dlÍÊlâ com disprma de

lidação, tuhnd. no incilo ll, do rí1. 24 dr Lei 8.868/93, no valoÍ d€ R$ 2.

8§O,oo (dois mI, oitocôntos e clnqoenta í€al8), teMo como objeto I Com-

prr de mÍríltl de plntura pare ,tendar o Serüçp de ConYivêlEle e

Fortalêcloonto de \Ínculo6 -ÊCFV, o o Consolho Íut€lar. ResolvÊ RA-

TIFICAR o Pí3lcnte processo a íavoÍ d6: FMNCISLEO oOLENS C clÁ
LfpA - qNPJ: 30.174.785/000í.80, com s€de nâ Av. são Joào, no 623,

barro: Ciiadr PÍh|av6Í! l. Prlmlwra do L.ste - MT, CEP: 78.850-00 e

ordenar sur publicaÉo am cumPÍinento ao disposlo no aÍt. 26 do Lei 8.

6!ry93.

rnto Antltnio do Lest!-líT , 21 ú fiaÍcÂ ôa 2022.

Jq6E ARISATÊIA VIEIf,A ALVEg

PREFEITO MUNICIPAI

PRE'gruRA MI,IIICIPAL DE SANTO AI{TONIO DO LESTE
PORT RIA N." ítt.2022

PORTARI .. tt8.20a'
D!: í7 D! IARço DE ,022

D:§|GNA SERV|OORA PARA RESPOI{DER '****O*rtt 
ta*

sicRETlRtâ DE AS!]srÊNcl soclal DEtra PREFEITURA DÁ

ourrRAs FRovpÊNqAs.

JOSE ARIXATEIA vlEnA ALVES, Pr€fslio munlclpal da santo Ánt&
nh do L..b, Eatado Ô t ato Gro§so, no uso de tuas stÍibuiçóF le'
grts ê;

Coosider$do o pcriodo de gozo dr Ériat, compílsndido entre os dias 17

dq março I '17 da janlfo do ooncnte ano concedrdo a sEÍvidora Rosani

- lanegasd Alt aa - atuúYlent! nomeada PaÍâ a funÉo da Seqetáíia de

-Ari.têncir s Açlo Sodd.

Ccosiderando I nêcesrilade da que as atlvilad$ íaalizadas pela §ôcle-
laÍtr de Atalltêncta e Açto Soclat da PElbltura Munlcipal náo soítam Eo'

luero de contlnuldsde;

R3§OLW:

Arügo ío-Drsign.ra s.Ívidora VYlLslÂNY DE OLfvElRÂ CELESQUE pa-

ra í€sponórí no psriodo de 17 r 31 de m8rço de 2022, pelas atÚidades da

sagetaria dc 
^aaistência 

e AÉo Social.

Attgo 2'. Psrg o atendimento dâs nece3Sidades da secÍetaria. a seNido-

ra ora dêllgneda podeíó utilizar êvcntuels login(s) e senha(s) do(s) siste-

mr(s) insldadoa no sebí ot] qut íendam a citâde lacrêtâria.

Â|ígo 3' - DrlcÍminaÍ que a 8!cÍetar[ MuniclPal de AdministÍaçáo e

Planejamcnio qua toma !s pÍovirências nêcessáÍlaa para o cumpÍimento

daata PoÍllíia.

Aílgo,l'. Estr Portâú eítraú f,m vigoÍ na data dr sua publicaçâo, Íe-

trqrgindo lôur aíbitos lq3loln022.

Aígo 51. E yoelrÍF{ as ditgodçôes am contÉÍio.

GôBrNErE 0O FaEFEIÍO.

E+ í7 ot lÀieo D€ 1022

JOSE ÂRI ATEIÂ VIEIRA ALVES

PREFEIÍO iIUNICIPAL

Registrada na SecÍetaria de Administrâçáo e Planeiamento e Publicada

por afi)(aÉo em local de costume. conÍorme na legislaÉo em vigor.

LUIS CARLOS REZET{DE

secnsrÁmo oe lomtNtsrRÁÇÃo E PLANEJA ENTo

pnererum uurtctPÂL DE sÃo FÉLx Do aR GUAla

PREFE|TURA ÍÍuNtclpAL DE sÃo FÉLlx Do aRAGUAIA -
LtctrAÇÃo - THAYANE RÁ os BorELHo

ponrlrul x. . lio, zí DE itARço oE 2022 DlsPÕE soBRE A
tIo EAçÃO DO,FISCAL DE CONÍRÀÍO RESPONSAVEL PELÁ

cotriurlÇÃo oE eirPREsa PARA A ExEcuçÃo PELA
coNTRATADA DA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE LIMPEZÂ URBAN

PORTARTA N. " 310, 2í DE MARÇO DE 2022

otspóE soBRE A No EÁçÃo Do FlscAL DE coNTRATo REsPot{-

sÁvEL PELA coNTRATAçÃo DE E PRESA PARA A ExEcuçÃo PE-

LA CONTRÂTADA DA PRESTAçÁO DE SERVIçOS DE LIMPEZA UR.

BANA, coLETA oE ENÍuLHos E cAPtNA E VIAS PÚBLrcas, cE-

ÍÍÉRto, ÁREÂs VERDES, pRAçAs, PARoUES, ÍERRENoS BAL-

Dtos, E ouÍRÁs tNsrALAçóEs, TERRENoS ou EDlFlcAçÓEs DE

PROPRIEDADE OU RESPOI{SABILIDADE DÂ PREFEITURÂ iIUNICI.
pAL DE sÃo FÉLtx Do aRÂcuAta, ESTADo oE itATo cRosso.

a PREFE|TA uNtctpAl DE sÃo FÉLx Do aRÂGUAla, EsrADo oE

UÂTO GROSSO, no uso de suas atribuiÇ6es que lhe são conferidas pela

Lei Orgànicâ Municipal e, em @nsonância com o Artigo 67 da Lei Federal

n' 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:

Aú í" Nomear o servidor público da PÍebitura de São Félix do Araguaia -
MT, Sr. ÍíARCIO ROSA GARCÉZ, contrato/matricula: 4725-2. para exer-

cer a funçáo de Fiscal do Conffio n.o 06120í7, reÍêrênte ao Prêgão Pre-

3êncial n.'03/20í7.

AÊ ? Fica deteÍminâdo ao fiscâl aqui designado que acompanhe a exe-

cuÉo das atas de registro de preços ou de eventuais contratos, tomando

es seguintes providências:

l.ler atentamente o edital, as atas e êventuais contratos, assim como os

anexos, pÍincipalmente quanto: a) à especifiÇaçáo do objeto; e b) â0 cÍo-

nograma e prazo de prestaÉo dos se.viços. ll - acompanhaí a execução

dos serviços, têndo como base os direcionamentos registÍados nas atas

de Íegistro de preços ou eventuais contratos, exercendo rigoroso contro-

le sobre o cronograma de execuçáo dos serviçosl lll - recebeÍ a Íatura de

cobrançe, conbÍindo s€: a) as condiÉes de pagamento Íoram obedeci-

das; b) o valor cobrado conesponde exatamente àquilo que foi prestado;

c) a nota fscal está dentro do pÍazo de validâde e se está @Íetamentê
preenchida; d) a nota fiscalestá acompanhada dãs guias de quiteçáo do

FGTS e INSS sobÍê a mão de obra êmpregada, se Íor o câso; e e) os tri-

butos sobre sêrviços pÍestados por pessoas Íisicas. como INSS, ISSQN e

IRPF Íoram devidamente calculedos e a§ guias de retençáo estão anexas

à nota fiscal. ÍV - atestar o fomecimento efutivarnente realizado, buscando

auxílio caso haja dúvidas na atestaçáo: V - encaminhar a nôta fiscál parâ

pagarnênto; vl - acompanhar se o pagamento ocorreu da Íolma prevista.

consideÍando: a) cortribuição patronal ao INSS, bem como se houve en-

caminhamento pãra elaboração da GEFIP/INSS: b) a rêtençào e recolhi-

mento do IRPF e ISSON ao tesouro municipal; e c) o úédito do valor líqui-

do para o Íâvorecido. Vll - informar o descumprimento de cláusulas con-

tratuais, mormente quanto ao prazo, com o fim de aplicaçáo das sanções

cabíveis; Vlll - manter contato regular com o preposto/representante dâs

contratadas, com viías a peÍmitir o fel cumprimento das atas de registÍo

de prêços ou de eventuais contratos; lX - emitir relâtórios parciais a cada

dois meses ou em prazo menoÍ, caso haja fatos qúe justifiquem um novo

relatórioi X - emitir relatório final, ao final dâ vigênciâ das atas de registro

de preços ou de eventuais contratos êíraídos das mesmas; Xl - subme-
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